
ANEXO II

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

14ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

(Gpt L Catarinense / 1971)

“BRIGADA SILVA PAES”

Rua Bocaiúva, 1858 – Centro – Florianópolis – SC – CEP 88015-530

Fone (48) 3722-4413 – E-mail: salc14bda@hotmail.com

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº xx/2019

PROCESSO Nº  64312.009867/2019-16

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2019 – SRP

A União, por intermédio do Ministério da Defesa, Exército Brasileiro, Comando da 14ª Brigada de Infantaria

Motorizada, com sede na rua Bocaiúva, nº 1858, Centro, Florianópolis, SC, CEP 88015-530, inscrito no CNPJ sob

o nº 09.571.694/0001-91, representado neste ato de acordo com o Boletim Interno nº 117, de 29 de junho de 2018,

pelo  Ten  Cel  ALEXANDRE MAGNO DE CASTILHOS OLIVEIRA COSTA, Ordenador  de  Despesas  do

Comando da 14ª Brigada de Infantaria Motorizada, CPF n° 171.954.948-61, Idt n° 018.506.703-0 MD, residente e

domiciliado em Florianópolis-SC, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2018, publicada no ...... de ...../...../2018, processo administrativo

nº 64312.003028/2018-03, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,

de acordo com a classificação por ela(s)  alcançada(s)  e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de mobiliário para atender as

necessidades  do  Comando da  14ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada  e  demais  unidades  participantes,

especificado(s) no(s) item(ns)..........  do ..........  Termo de Referência, anexo ......  do edital de Pregão nº

10/2018,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como a  proposta  vencedora,  independentemente  de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as

que seguem: 
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Item ou lote

do TR

FORNECEDOR (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação Marca ( se

exigida no

edital)

Modelo ( se

exigido no

edital)

Unidade Quantidade Valor Unitário Prazo de garantia

ou validade

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, não

podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração  promover  as

negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos  preços  aos  valores

praticados pelo mercado.

5.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1.liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação ocorra  antes  do  pedido  de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.descumprir as condições da ata de registro de preços;
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5.7.2.não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

5.7.3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

5.7.4.sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.por razão de interesse público; ou

5.9.2.a pedido do fornecedor.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As  condições  gerais  do fornecimento,  tais  como os  prazos  para  entrega  e  recebimento do objeto,  as

obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,  inclusive  o

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços  com preços iguais ao do licitante vencedor  do certame,  será anexada a esta  Ata de

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

I  -  INFORMAÇÕES  COMPLEMENTARES  QUANTO  A  COMPOSIÇÃO  DO  CADASTRO  DE

FORNECEDORES RESERVA

Conforme consta no edital (Item 14.26 e subsequentes até 14.36), tal procedimento seguirá fielmente os preceitos

do Decreto n.º 7.892/2013 e será realizado da seguinte maneira:

1.  Em consonância ao disposto no art.  11 do Decreto nº 7.892/13, será realizado o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos

previstos no art. 3 da Lei nº 8.666/93.

1.1.  Este  registro  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  no  caso  de  impossibilidade  de

atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/13.

2. A formação do cadastro de reserva compete ao Ordenador de Despesas do Comando da 14ª Brigada de Infantaria

Motorizada e será realizada no momento da homologação deste Pregão, através de ferramenta própria do sistema

eletrônico COMPRASNET.

3. O cadastro de reserva envolverá somente itens com propostas adjudicadas e para os quais haja licitantes aptos a

participar.

4.  O sistema verificará se há ou não licitantes aptos a participar do cadastro de reserva. Havendo licitantes nesta

condição,  o  Ordenador  de Despesas  convocará  os  licitantes  e  informará o prazo para  o licitante  registrar  sua

participação no cadastro de reserva.
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4.1. O prazo para o registro no cadastro de reserva será de no mínimo de 24 horas.

5. A autoridade competente poderá alterar, a seu critério, o prazo para a finalização do cadastro de reserva.

6.  O sistema deverá  enviar um e-mail  a  todos  os  licitantes  aptos,  exceto  para  o  licitante  vencedor  do(s)

item(ens), para que eles possam aderir ao cadastro de reserva pelo preço do primeiro colocado, desconsiderando a

margem de preferência.

7. O registro do licitante no cadastro de reserva, para o fornecimento de um item, ao mesmo preço do vencedor do

certame, será realizado em funcionalidade própria do sistema eletrônico COMPRASNET.

7.1.  Nesta funcionalidade, o licitante deverá selecionar a licitação e o(s) item(ns) que deseja participar no

cadastro de reserva e confirmar sua participação.

8. O cadastro de reserva será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

9. Se houver mais de um licitante que aceite cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

10.  A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata do cadastro de reserva deverá ser respeitada nas

contratações. 

11.  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada na hipótese prevista no

parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 7.892/13 e/ou quando houver necessidade de contratação de fornecedor

remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do referido Decreto.

12. Considerando a publicidade legal da ferramenta utilizada pelo Governo Federal e a opção firmada pelo licitante

interessado em pactuar este compromisso na condição de "reserva" deste registro de preços, não haverá necessidade

de contemplarmos neste documento a listagem das mesmas, já que o interesse e o compromisso em manter as

condições da empresa detentora do melhor preço registrado, encontram-se devidamente firmados diretamente do

sistema COMPRASNET, disponível para consulta pública a todos os interessados, além disto, este cadastro após

gerado pelo sistema citado, será inserido aos autos do processo.

As obrigações e condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no Termo de Contrato e na proposta de 

preços integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

E, por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Florianópolis, ___ de ________ de 2018.

__________________________

CPF:  

__________________________

Representante legal da FORNECEDORA

CPF:

TESTEMUNHAS

__________________________

    Nome:

    CPF:

__________________________

    Nome:

    CPF:
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